
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MACAÉ/RJ  

Avenida Lacerda Agostinho , n °477 – Virgem Santa – 
Macaé – RJ – Hotel de Deus 

E-mail: eleicoescmddcaentidades@gmail.com 
 
 
 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÕES DOS CONSELHEIROS DE DIREITO 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL DO CMDDCA-MACAÉ/RJ 

 
 

 
Macaé/RJ, de de 2024.  

 
 
Para 
 
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 

Adolescente A/C: Comissão Eleitoral 
 
REF: ELEIÇÕES PARA CONSELHEIRO DE DIREITO REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
 
Em atendimento às disposições expressas no EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONSELHEIRO DE 

DIREITO REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL apresentamos para participar do processo 

eleitoral, 
 
        _  , 
           

localizada       , 
        

fundada em  / / , que  desenvolve  as seguintes  atividades  relacionada a  criança  e ao 

adolescente:          

             

             
 

.  
 
 
Indicando assim os seguintes cidadãos para pleitear a vaga de Conselheiro de Direito: 
 

TITULAR  

Nome:        

CPF:  RG:  
          

Email:   Celular:_  

    SUPLENTE     

Nome:        

CPF:  RG:  
       

Email:   Celular:_  
          



 

Declaro apresentar em anexo os documentos elencados no Edital 01/2024, conforme  art. 

2°  da resolução CMDDCA n° 002/2023: 

I - carta-Ofício, redigida em papel timbrado, endereçada ao CMDDCA, constante dos 

seguintes termos:  

a) solicitação de cadastro;  

b) denominação: 

c) localização; 

 d) data de fundação;  

 e) descrição das atividades desenvolvidas por ocasião da solicitação de cadastro;  

II - cópia do Estatuto Social;  

III - cópia da ata da última reunião;  

IV - cópia da ata da composição da diretoria atual;  

V - cópia de Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 VI - relatório das atividades desenvolvidas no período anterior ao da solicitação de 

cadastro; VII - plano de trabalho do período relativo ao da solicitação de cadastro;  

VIII - Atestado de idoneidade moral comprovado por meio de Certidão Negativa expedida 

pelo Cartório Criminal da Comarca para todos os membros da Diretoria e para todos os 

funcionários ou voluntários da Entidade, vinculados ao atendimento à criança ou ao 

adolescente; 

 IX - documentos complementares que se fizerem necessários no ato. 

 

Ficam dispensadas de apresentação dos documentos as instituições com Cadastro válido 

para o Biênio 2023 e 2024 , atualizadas no CMDDCA , devendo apresentar o certificado 

em anexo.  

 

Responsável pela inscrição : 

 Nome:  ___________________________________________________ 

Assinatura:_________________________________________________ 

 


